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1ª COMISSÃO DISCIPLINAR DO TJDF/PB 
 
 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 
 
 

O Auditor Presidente da Primeira Comissão Disciplinar do 

Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol da Paraíba, Dr. Paulo Guedes 

Pereira, de acordo com o disposto no Art. 47 do CBJD, faz saber aos que 

este EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que as pessoas físicas ou 

jurídicas, cujo processo segue relacionado, ficam CITADAS da denúncia, 

que lhes foi oferecida pela Ilustrada Procuradoria, e INTIMADAS para 

sessão de instrução e julgamento que será realizada na TERÇA-FEIRA, 

DIA 22 DE DEZEMBRO DE 2020, com início às 17:00 horas, no 

PLENÁRIO VIRTUAL do TJDF/PB, através de VÍDEOCONFERÊNCIA 

realizada por meio do sistema “ZOOM”, conforme documentos anexos. Os 

interessados em participar, devem solicitar formulário de inscrição 

através do número de whatsapp (83) 98847-4016, até 24h (vinte e 

quatro horas) antes da Sessão. 

 

1. PROCESSO Nº 058/2020 – Jogo: Mixto Esporte Clube x Internacional  

Esporte Clube, realizado em 07 de dezembro de 2020 – Campeonato 

Paraibano – Futebol Feminino. Denunciados: Mixto Esporte Clube, 

incurso nos Arts. 206 e 211, com agravantes no Art. 178, V do CBJD e 

Júlia Aniceto de Souza, atleta do Internacional Esporte Clube, incursa 

no Art. 243-F §1º do CBJD. AUDITOR RELATOR DR. JOSÉ AUGUSTO 

DA SILVA NOBRE NETO.   

 

  

João Pessoa, 18 de dezembro de 2020. 

 
 

Maria Augusta de Mariz Melo Pordeus 

Secretária do TJDF/PB 
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